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Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 20 | Nº 166 | 06 de Agosto de 2024

INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 37/2023. 

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO e a empresa DIGITO 3 RIO DE JANEIRO LTDA. 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 37/2023, relativo à Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de ASSESSORIA ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, COM VISITAS TÉCNICAS IN LOCO, PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIFICADOS NO PROJETO BÁSICO,

VALOR: R$ 516.000,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1739/2023

VIGÊNCIA: 02/08/2024 à 02/08/2025

FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 02 de AGOSTO de 2024.

EXTRATO TERMO ADITIVO

ADMINISTRAÇÃO

LEI MUNICIPAL Nº 3883 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOVA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º- Passa a denomina-se de Rua PLÍNIO RIBEIRO SALGADO, o logradouro público antes denominado Rua Tancredo Neves de Almeida, no Bairro de Fátima, no 
distrito da Califórnia, Barra do Piraí.

Art. 2º - Qualquer disposição anterior em contrário, icam revogadas.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE SETEMBRO DE 2024

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 121 /2024
Autor: Humberto Ribeiro

LEI MUNICIPAL Nº 3884 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOVA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º- Passa a denomina-se de Rua MAGNÓLIA SOARES SALGADO, o logradouro público antes denominado Rua 11, no Bairro de Fátima, no distrito da Califórnia, 
Barra do Piraí. Que inicia na Rua 10, do mesmo bairro.

Art. 2º - Qualquer disposição anterior em contrário, icam revogadas.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE SETEMBRO DE 2024

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 118 /2024
Autor: Humberto Ribeiro


